
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(J)ecreto Leaisfátivo nº 012/2020. 

(J)ispõe so6re a Concessão áe fJituÚJ áe Ciáadà 
' Honorária áe 9'.irai-9,1.9. 

Jl Câmara :Municipa( de :Mirai-:M(J, por seus fegítimos representantes, 
aprovou e eu, seu Presiáente, nos termos do art. 35, inciso XVII da Lei Orgânica 
:Municipa( e do art. 33, incisos J e '1) Cetra e do ~gimento Interno, promu(go o 
presente (J)ecreto Leuüfâtivo: 

}lrt. 1º- Pica concecíido a J(ma. Sra. Jf.naelá tR.,gina ç;arcia. 'Wemect o 
Títufo de Cidadã J[onorária de :Mirai, por sua destacada e e:{!mplár atuação na 
viáa pú6[ica e particulár. 

}lrt. 2º- <J(evogam-se as disposições em contrário. 

jlrt. 3°- P,ste <Decreto Legislátivo entra em vigor na data de sua 
pu6[icação. 

Saúio :No6re ''.ft.{ípio áe tR.,senáe (J)utra" da Câmara :Municipa( de 
:Mirai, 07 de }lgosto de 2020. 

ft{mir ft{ves áe fl_raújo 

<Presiáente 
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